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EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Despacho (extracto) n.o 5740/2005 (2.a série). — Por despacho
de 21 de Fevereiro de 2005 do TGEN AGE:

Ana Teresa Passinhas Bicho Augusto, auxiliar de acção médica do
QPCE — nomeada, em comissão de serviço extraordinária, por
reclassificação ao abrigo do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, precedido de parecer favorável
do Ministério da Defesa Nacional, na categoria de assistente admi-
nistrativa, da carreira de assistente administrativo do mesmo quadro
de pessoal, ficando posicionada no escalão 1, índice 199, com efeitos
reportados a 16 de Agosto de 2004, nos termos do disposto na
alínea a) do n.o 2 do artigo 128.o do Código do Procedimento
Administrativo. (Isenta de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

7 de Março de 2005. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias. COR ENG.

Despacho (extracto) n.o 5741/2005 (2.a série). — Por despacho
de 3 de Março de 2005 do chefe da Repartição de Pessoal Civil,
proferido no uso de competência subdelegada:

Maria Adelaide de Almeida Chapado e Oliveira Pessoa — nomeada
por tempo indeterminado, por regresso de licença sem vencimento
de longa duração, na categoria de assistente administrativa da car-
reira de assistente administrativo do quadro de pessoal civil do
Exército, com colocação na chefia de Abonos e Tesouraria. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Março de 2005. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias. COR ENG.

Despacho (extracto) n.o 5742/2005 (2.a série). — Por despacho
de 3 de Março de 2005 do chefe da Repartição do Pessoal Civil,
proferido no uso de competência subdelegada:

Jorge Alexandre Moreira Marques, 1SAR RC 14452296 — nomeado
por tempo indeterminado, precedendo concurso, para a categoria
de assistente administrativo da carreira de assistente administrativo
do quadro de pessoal civil do Exército, com colocação no Regimento
de Guarnição n.o 1, Açores (RG1). (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

7 de Março de 2005. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias. COR ENG.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 303/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de
25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TOMET:

Major:

CAP TOMET Q 043597-L, Jorge Humberto Robalo Pereira Apo-
linário, CFMTFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do MAJ TOMET
045104-F, Jorge Manuel Soares Botas Reis, verificada em 4 de Feve-
reiro de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 4 de Feve-
reiro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Fevereiro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 304/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de
25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 217.o e no n.o 6 do artigo 253.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PILAV:

Coronel:

TCOR PILAV Q 039516-B, Luís António Flôr Ruivo, EMFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do COR PILAV
032205-K, Valdemar Oliveira Cabral, verificada em 9 de Fevereiro
de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 9 de Feve-
reiro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

9 de Fevereiro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 305/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 253.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PILAV:

Tenente-coronel:

MAJ PILAV ADCN 048177-H, António José de Carvalho Roque,
JHQL.

MAJ PILAV Q 062314-J, Carlos Manuel Gomes de Oliveira, AFA.

O oficial militar mantém-se na situação de adido em comissão nor-
mal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o segundo ocupa a
vaga em aberto no respectivo quadro especial pela promoção ao posto
imediato do TCOR PILAV 039516-B, Luís António Flôr Ruivo, veri-
ficada em 9 de Fevereiro de 2005.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 9 de Feve-
reiro de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

9 de Fevereiro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Aviso n.o 2757/2005 (2.a série). — Por deliberação do Conselho
de Chefes de Estado-Maior de 4 de Fevereiro de 2005, confirmada
pelo Conselho Superior de Defesa Nacional em 4 de Fevereiro de
2005, ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 28.o da Lei
de Defesa Nacional e das Forças Armadas, aprovada pela Lei n.o 29/82,
de 11 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 18/95,
de 13 de Julho, nos termos do n.o 1 do artigo 214.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, é promovido ao posto de
major-general o seguinte oficial:

COR ENGAED 013019-C, António Jacinto Machado Alves de Matos.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 4 de Fevereiro
de 2005, data a partir da qual lhe é devido o respectivo vencimento,
nos termos do n.o 4 do artigo 214.o do EMFAR.
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É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Fevereiro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Comando Logístico e Administrativo da Força Aérea

Despacho n.o 5743/2005 (2.a série). — Delegação de competên-
cias. — 1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, delego no director de infra-estruturas,
major-general ENGAED 013019-C, António Jacinto Machado Alves
de Matos, a competência para autorizar a realização de despesas com
a aquisição de bens e serviços que me é conferida pela alínea a)
do n.o 1 do artigo 17.o do mesmo diploma, até ao montante deE 30 000.

2 — Ao abrigo da disposição legal supramencionada, delego ainda
a competência para autorizar a realização de despesas com emprei-
tadas de obras públicas que me é conferida pela alínea a) do n.o 1
do artigo 17.o, conjugado com a alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do
mesmo diploma.

3 — Autorizo a subdelegação das competências referidas nos núme-
ros anteriores nos imediatos inferiores hierárquicos da entidade dele-
gada, até ao montante de 50 % da competência ora delegada.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 4 de Fevereiro de
2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados pela entidade delegada que se incluam no âmbito da presente
delegação de competências.

21 de Fevereiro de 2005. — O Comandante, Carlos Alberto Pires
Castanheira, TGEN/PILAV.

Comando de Pessoal da Força Aérea

Portaria n.o 306/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado tenha
o posto que lhe vai indicado, por satisfazer as condições gerais e
especiais de promoção estabelecidas respectivamente no artigo 56.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 305.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de
25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Oficial RHL:

Alferes:

ALFG RHL 132109-K, Pedro Dinis Rognes Peres Resendes,
DGMFA.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 19 de Junho
de 2004.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente
à esquerda da ALF RHL 132105-G, Ana Filipa Fernandes
Antunes.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

10 de Fevereiro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 5744/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os sargentos em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELIAV:

Sargento-chefe:

SAJ MELIAV ADCN 036632-D, José Francisco Risso Silveira, COM.
SAJ MELIAV Q 036610-C, Virgílio Sampaio Carvalho Patão Pedroso,

BA 6.

O primeiro militar mantém-se na situação de adido em comissão
normal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o segundo preenche
a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passagem à situa-

ção de reserva do SCH MELIAV 017215-E, Manuel Ernesto Morgado,
verificada em 1 de Janeiro de 2005.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Janeiro
de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

5 de Janeiro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 5745/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os sargentos em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 5 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Sargento-mor:

SCH SAS ADCN 017830-G, Adelino Fernandes Dias, EMGFA.
SCH SAS Q 018865-E, Joaquim Vasco Oliveira Alves, CTA.

O primeiro militar mantém-se na situação de adido em comissão
normal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o segundo preenche
a vaga de SMOR SAS que, nos termos do n.o 5 do artigo 165.o do
EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada pelo SCH SAS
023284-L, Luciano Braz Domingues, o qual passa a preencher vaga
de SCH SAS deixada em aberto por esta promoção.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Janeiro
de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

12 de Janeiro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 5746/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCOM:

Sargento-chefe:

SAJ OPCOM Q 032680-B, Jorge Marques Vital dos Santos, COFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SCH OPCOM
016268-L, Rafael Vassalo da Costa, verificada em 26 de Janeiro de
2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 26 de Janeiro
de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

31 de Janeiro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 5747/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)


